
Texto 

A política de atendimento socioeducativo implica na conjugação de ações 

que se situam em quatro campos de políticas definidas no artigo 87 do ECA 

e compreende o conjunto de diretrizes, princípios, estruturas, procedimentos 

e arranjos institucionais voltados para o atendimento ao adolescente autor de 

ato infracional: Políticas sociais básicas - aquelas que alcançam todas as 

crianças e adolescentes, independente de sua situação jurídica (direito à 

educação, à saúde, ao lazer, à cultura).Políticas de assistência social - 

voltadas para quem se encontra em estado de vulnerabilidade social ou 

necessidade temporária ou permanente. Políticas de proteção especial - 

atingem aqueles com integridade física, psicológica e moral violada ou 

ameaçada de violação. Políticas de garantia de direitos - destinam-se àqueles 

que necessitam da atuação do poder público no sentido de defender seus já 

consagrados direitos. A conjugação articulada dessas quatro políticas pelo 

Estado brasileiro conforma o que se define como a política de proteção 

integral. 


